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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.499 DE 10/07/95

Dispõe sobre a criação da Escola Municipal Maria Aparecida Martins Prado e dá outras providências..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica criada a escola Municipal Maria Aparecida Martins Prado, localizada no Bairro Alphaville, neste Município.

Parágrafo Único – a escola a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á ao funcionamento de ensino fundamental (1° grau completo, de pré – escolar a 8° série), para atendimento às famílias moradoras dos Bairros Limoeiro, Alphaville e adjacências.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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